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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


RESOLUÇÃO N.º 06/25, DE 29 DE OUTUBRO DE 2.025.
“Autoriza a Câmara Municipal de Águas da Prata/SP a efetuar consignações em folha de pagamento dos servidores públicos da Casa Legislativa e dos vereadores, referentes a empréstimos e financiamentos contratados junto a instituições financeiras.” 

      A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte


RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Águas da Prata/SP autorizada a efetuar consignações em folha de pagamento dos servidores públicos e dos Vereadores que contratarem empréstimos ou financiamentos junto a instituições financeiras.

Parágrafo único. A consignação de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização expressa e por escrito do respectivo servidor ou vereador.

Art. 2º O valor total das parcelas mensais referentes a empréstimos, financiamentos e demais descontos facultativos não poderá exceder a margem consignável de 30% (trinta por cento) do rendimento líquido do consignado, entendendo-se como rendimento líquido a remuneração fixa deduzida dos descontos compulsórios.

Art. 3º As consignações referentes a empréstimos e financiamentos somente poderão ser canceladas pelo servidor ou vereador mediante anuência da instituição financeira contratante.

Art. 4º As consignações serão regulamentadas por meio de convênio a ser firmado entre as partes, observando-se, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Parágrafo único. Na hipótese de denúncia do convênio firmado entre a instituição financeira e a Câmara Municipal, as partes se obrigam a cumprir os compromissos e obrigações pendentes até a quitação integral dos débitos existentes.

Art. 5º A Mesa Diretora da Câmara Municipal regulamentará a presente Resolução, no que couber, por meio de ato próprio.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ficando convalidados os convênios eventualmente já firmados entre a Câmara Municipal e instituições financeiras.

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos vinte e nove dias do mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco. 

Rafael Sebastião Dezena de Freitas
Presidente

Suzana Maciera Caparron

1ª Secretária
     Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

Wanderson Fernandes de Freitas
Diretor Administrativo
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